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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 084/2017.


	Projeto de Resolução n.º 005/2017
Autor: LEANDRO PORTUGAL FRAZEN DE LIMA e OUTROS

Ementa: “Institui a Frente Parlamentar do Meio Ambiente, do Clima e resíduos, na Câmara de Vereadores de Niterói e dá outras providências”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Resolução em epígrafe, onde revoga a Resolução nº 3.055/2015 da Câmara de Vereadores do Município de Niterói, e instituí a Frente Parlamentar do Meio Ambiente, do Clima e resíduos, com objetivos de criar um espaço de debate para as questões referentes ao Meio Ambiente e climáticas e contribuir para as principais demandas sobre os temas.
Dentre os grupos de trabalho temáticos, destacam-se: água, conservação e recuperação dos corpos hídricos; educação ambiental; empresas, responsabilidade ambiental e pagamento por serviços ambientais, energias renováveis; proteção e políticas voltadas para os animais domésticos e silvestres; unidades de conservação, florestas, mata atlântica, e biodiversidade; planejamento urbano; resíduos e a responsabilidade compartilhada; comunidades tradicionais; clima; legislação pertinente; e saneamento ambiental.

Justifica-se a presente com finalidade de atuar conjuntamente com a sociedade civil, no apoio a políticas públicas, planos, projetos e ações governamentais e não-governamentais objetivando alcançar padrões sustentáveis de desenvolvimento e a proteção e recuperação ambiental no nosso município, propõe-se a presente Frente Parlamentar Ambientalista.

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Resolução, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.
Verifica-se a competência privativa dos membros deste Legislativo para discutir a matéria em apreço.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.


Em vista do exposto, o Projeto de Resolução em análise está amparado pela legalidade e constitucionalidade e não contém vícios de iniciativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução em epígrafe.

Sala da Comissão, 05 de abril de 2017.
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